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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.008595/2010
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA RIO ITAPECURU E ALPERCATAS DA REGIAO DE
30 0

Processo
 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:
Entidade:

Localidade / UF: MIRADOR/MA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Sim

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Dados do Transmissor

SP5025a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:
Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

JOANINHA LOBAO Nº S/N -  B. VILA EGLESIO LOBAO MIRADOR - MA

JOANINHA LOBAO  Nº S/N -  B. VILA EGLESIO LOBAO MIRADOR - MA
JOANUNHA LOBAO  Nº 02 -  B. VILA EGLESIO LOBAO MIRADOR - MA
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d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

 15. Dados da Antena

PT0dB-FM

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.03c. Altura: 29,0

 À entidade fora solicitado esclarecimento em relação a numeração que consta no endereço apresentado, a mesma
apresentou justificativas que a deixam, doravante, em conformidade com a Legislação Específica.

Processo tecnicamente instruído em segunda fase.
A entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no
subitem 12.1 e suas alíneas.
Mapa da documentação:
- Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl.225;
- Formulário de Informações Técnicas: fl. 304;

Cleyson de Vasconcelos Silva

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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Página 1 de 2

Distância
(Km) Localidade ProcessoUF

10/29/14 2:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo
Aviso de Inscrição: 30

Número do Processo: 530000085952010

Aviso
Inscrição Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MA 53000.008595/2010MIRADOR 30 06S2208 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA RIO ITAPECURU E ALPERCATAS DA
REGIAO DE MIRADOR - MARANHAO44W2210 EX2

0.63 MA 53000.064712/2010MIRADOR 30 06S2216 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BEM-TE-VI FM44W2151 ARQDE
F

21.12 MA 53000.049161/2008SUCUPIRA DO NORTE 0 06S2810 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL APRENDENDO O SABER44W1227 RAQ

22.86 MA 53000.049526/2008SUCUPIRA DO NORTE 0 06S2832 ASSOCIAÇÃO SUCURUPIRA EM AÇÃO44W1134 RAQ

22.86 MA 53000.001705/2003SUCUPIRA DO NORTE 24 06S2832 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL SANTA TEREZINHA44W1134 LDD

26.74 MA 53720.000265/1999MIRADOR 5 06S1000 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BEM-TE-VI FM44W3000 ARQDE
F

40.04 MA 53000.015792/2013COLINAS 4 06S0158 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE COLINAS44W1424 EXIREN

40.04 MA 53680.000849/1998COLINAS 4 06S0158 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CULTURA DE COLINAS44W1424 LDE

40.34 MA 53720.000238/1999PASTOS BONS 5 06S3547 CENTRO SOCIAL E COMUNITARIO DE PASTOS BONS-MARANHAO44W0507 LDE

40.34 MA 53000.015783/2013PASTOS BONS 5 06S3547 CENTRO SOCIAL E COMUNITARIO DE PASTOS BONS-MARANHAO44W0507 EXIREN

41.34 MA 53720.000681/1999PASTOS BONS 5 06S3532 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE UIRAPURU PASTOS BONS44W0414 ARQDE
F

41.48 MA 53720.000230/1999COLINAS 4 06S0052 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CULTURA COLINENSE44W1511 ARQDE
F

42.71 MA 53720.000424/1999PARAIBANO 11 06S2643 FUNDAÇÃO BRASILINA CARVALHO DOS SANTOS43W5927 ARQDE
F
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Distância
(Km) Localidade ProcessoUF

10/29/14 2:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo
Aviso de Inscrição: 30

Número do Processo: 530000085952010

Aviso
Inscrição Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.77 MA 53720.000647/1999PARAIBANO 11 06S2600 Instituto de Desenvolvimento de Paraibano - INDESPA43W5917 LDE

43.27 MA 53000.053197/2013COLINAS 62 06S0559 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E EDUCATIVA DE COLINAS MARANHAO
- ARCECOM44W0513 EX2

44.93 MA 53000.030536/2009COLINAS 0 05S5938 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL SANTA RITA DO MUNICIPIO DE
COLINAS - MA44W1307 ARQCD

I

45.13 MA 53000.054299/2013COLINAS 62 05S5934 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL SANTA RITA DO MUNICIPIO DE
COLINAS - MA44W1259 ARQDE

F
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.486, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto
no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso
II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.016307/2011-50,
resolve:

Art. 1o Renovar, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto
de 2011, a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa
Catarina, serviço esse outorgado por meio do Decreto de 16 de junho
de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 17 de junho de
1999.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3ºdo art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.517, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.064272/2010-84, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE ALTENSE FM, com sede à Julio Vieitas,
nº 170, centro - São Sebastião do Alto - Rio de Janeiro, na localidade
de São Sebastião do Alto/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.633, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008595/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
FUSÃO COMUNITÁRIA RIO ITAPECURU E ALPERCATAS DA
REGIÃO DE MIRADOR - MARANHÃO (RADIAL), com sede à
Rua Joaninha Lobão, S/N, Vila Eglésio Lobão na localidade de Mi-
rador / MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.635, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.007503/2006-76, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS AMI-
GOS E MORADORES DO BAIRRO CASSINO - ABC IX, com sede
à Rua Torres, nº 2299, Bairro Cassino, na localidade de Rio Grande
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 12 DE JUNHO DE 2015

Nº 214/2015-CD 0 Processos n. 53500.018759/2006-78 e
53500.003935/2009-10

Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/In-
teressado: AMERICA NET LTDA. (CNPJ/MF nº 01.778.972/0001-
74)

EMENTA: ANUÊNCIA PRÉVIA. SUPERINTENDÊNCIA
DE COMPETIÇÃO. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. AL-
TERAÇÃO TEMPORÁRIA DO CONTROLE SOCIETÁRIO. SERVI-
ÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO. SERVIÇO DE COMUNICA-
ÇÃO MULTIMÍDIA. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE OU-
TORGAS. INCORPORAÇÃO DE EMPRESAS CONTROLADAS.
AUSÊNCIA DE ÓBICES REGULATÓRIOS E CONCORRENCIAIS.
CONCESSÃO CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CERTI-
DÕES VÁLIDAS DE REGULARIDADE FISCAL. 1. Conceito de Pres-
tadora de Pequeno Porte utilizado como critério regimental de distri-
buição de competências entre a Superintendência de Competição (SCP) e
o Conselho Diretor (CD). Multiplicidade de conceitos na regulamentação
expedida pela Agência. Necessidade de regulamentação específica.
Oportunidade para reavaliação da disciplina regulatória voltada à Pres-
tadora de Pequeno Porte. Determinação de realização de estudo. Fixação
de regra transitória fundada sobre o critério constante do Anexo ao RA-
SA, aprovado pela Resolução nº 589/2012. 2. Ausência de transferência
de outorgas detidas pela Prestadora. As operações que possam implicar
alteração no contrato social das empresas outorgadas de Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) devem ser submetidas previamente à
Anatel, nos termos da regulamentação específica. 3. Incorporação de em-
presas controladas. Ausência de óbices regulatórios ou concorrenciais.
Ausência de indícios de risco à manutenção dos serviços. Verificação dos
requisitos do art. 5º da Lei nº 12.485/2011 (Lei do SeAC). Anuência
condicionada à apresentação de certidões válidas que atestem a regu-
laridade fiscal da Prestadora nos termos exigidos pela regulamentação
expedida pela Anatel. 4. Necessidade de atendimento ao Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). Apresentação à Anatel da
documentação relativa à alteração contratual pretendida, no prazo de 60
(sessenta) dias após o registro dos atos no órgão competente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 96/2015-GCRZ, de 12 de maio de
2015, com os acréscimos apresentados nos termos do Voto nº
86/2015-GCIF, de 8 de junho de 2015, integrantes deste acórdão: a)
conceder Anuência Prévia para a realização da 16ª alteração do con-
trato social de AMERICA NET LTDA., CNPJ/MF nº
01.778.972/0001-74, prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado (STFC) e do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM); b)
determinar que a AMERICA NET LTDA. apresente a esta Agência a
documentação relativa à alteração contratual pretendida, no prazo de
60 (sessenta) dias após o registro dos atos no órgão competente,
dando-se cumprimento ao disposto no art. 35 do Regulamento do
SCM, aprovado pela Resolução nº 614/2013; e, c) fixar regra de
transição, para que se adote o critério constante no Anexo do RASA,
aprovado pela Resolução nº 589/2012, para fins do disposto no art.
133, XLI, XLII e XLIV, e no art. 159, V, VI e VII, do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, até ulterior
deliberação deste Conselho Diretor acerca i) seja de conceito uni-
ficado de Prestadora de Pequeno Porte, ii) seja de conceito específico
voltado à distribuição de competências internas.

Os membros do Conselho Diretor acordam, por maioria de três
votos, nos termos propostos pelo Conselheiro Relator, Rodrigo Zerbone
Loureiro, condicionar a concessão da Anuência Prévia à apresentação de
comprovação de regularidade fiscal, inclusive perante as Fazendas Es-
tadual e Municipal de todas as interessadas envolvidas, tanto da incor-
poradora quanto das incorporadas, bem como também da prévia apre-
sentação das declarações de conformidade com o art. 5º da Lei do SeAC
por parte dos Srs. Lincoln Oliveira da Silva e Simei de Souza Pessoa.
Neste item da decisão, votou vencido o Conselheiro Igor Vilas Boas de
Freitas, que manteve seu posicionamento contido no referido voto.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 19 DE JUNHO DE 2015

Nº 224/2015-CD - Processo nº 53500.010368/2009-58
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 778, de 18 de junho de 2015. Re-
corrente/Interessado: GRUPO BRASIL TELECOM e TELEMAR
NORTE LESTE S/A

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO
DE CONDICIONANTES DE ATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA. ATO
Nº 7.828/2008. OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO GRUPO BRASIL
TELECOM PELA TELEMAR NORTE LESTE S/A. CUMPRIMEN-
TO DAS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 6.3. 1. Disponi-
bilização de ofertas voltadas à popularização do Serviço de TV por
Assinatura. Ofertas que atinjam também novos segmentos de usuários
que ainda não dispõem do serviço, sempre que economicamente sus-
tentável. 2. Cumprimento do item 6.3. Proposta de atesto.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 87/2015-GCMB, de 12 de junho
de 2015, integrante deste acórdão, atestar o cumprimento, pela In-
teressada, do item 6.3 do Anexo ao Ato nº 7.828, de 19 de dezembro
de 2008, referente à Anuência Prévia para aquisição do GRUPO
BRASIL TELECOM pela TELEMAR NORTE LESTE S/A.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.293, DE 2 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.015745/2011. Prorroga as autorizações de
uso de radiofrequência na subfaixa de 2.570 MHz a 2.620 MHz
associadas à autorização para explorar o Serviço de Acesso Con-
dicionado outorgada à ACOM TV LTDA., CNPJ/MF nº
03.736.351/0001-53, por 15 anos, nas áreas de prestação discrimi-
nadas no quadro abaixo.

Localidade Faixa de Radiofre-
quência

Va l i d a d e PPDUR

Campo Grande-MS 2570 Mhz a 2620
MHz

23 de fevereiro de
2016

R$ 131.077,80

Cuiabá-MT R$ 120.732,55
Santos-SP R$ 84.276,52
Juiz de Fora-MG R$ 110.266,33

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL
E TOCANTINS

ATO Nº 3.968, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53000.005801/2009 - TELEVISÃO CENTRO
AMÉRICA LTDA - RTV - Lucas do Rio Verde - MT - Autoriza
novas características. técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 3.973, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53000.029824/2012 - HP COMUNICAÇÃO LT-
DA - FM - Abadia de Goiás-GO - Canal 238 - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 4.352, DE 6 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53542.004360/2014-23 - SISTEMA W. KUR-
TEN DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA - RTVD - Sinop - MT -
Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 4.384, DE 6 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53000.067240/2011 - FUNDAÇÃO JOÃO PAU-
LO II - RTV - Luziânia - GO - Autoriza novas características téc-
nicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente
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EM nº 00263/2017 MCTIC 
  

Brasília, 06 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiofusão Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas 
da Região de Mirador - Maranhão (radial), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Mirador/MA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008595/2010-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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07/05/2018 ENC: Pedido de priorização de Radiodifusão - EM nº 00263/2017 MCTIC - Outorga RadCom em favor Assoc Comunitária Rio Itap…

https://correio.presidencia.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAS%2bd7qXGVXQLHcc53SehweBwCQNaw6tNnjQbhj%2fTggszdOAAAA1PyXAACQN

ENC: Pedido de priorização de Radiodifusão - EM nº 00263/2017 MCTIC -
Outorga RadCom em favor Assoc Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas da
Região de Mirador/MA (radial)
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: segunda-feira, 7 de maio de 2018 11:46
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira; Amanda de Souza Geracy
Cc: Jose Cruz Filho
Prioridade:Alta
Anexos: TSE Comissão Executiva PMD~1.pdf  (86 KB ) ; QSA Assoc Mirador-MA (proc~1.pdf  (106 KB )

  
Prezados CGINF/SAINF/SAJ/CC-PR,

1.                  Em referência ao processo 53000.008595/2010-98 sobre a outorga de autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirador/MA, em favor da Associação de Radiodifusão
Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador, verificou-se possível vínculo político
partidário do Sr. Laércio Pereira de Araújo, Presidente da Associação e também Presidente (exercício:
26/04/2016 a 31/08/2018) do Partido do Movimento Democrático Brasileiro no Município de Mirador/MA,
conforme certidão do TSE anexa.

2.                  Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação de Radiodifusão Comunitária
Rio Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador.
3.                  Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição
do processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação.
 
Atenciosamente,
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
 

Nota SAJ  nº 66 / 2018 / SAINF/SAJ/CC-PR

 

 

Ao Protocolo SUPAR e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.008595/2010-98 e Exposição de Motivos nº
0263/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, para melhor
instrução do processo, uma vez que há necessidade de prestação de informação adicional a respeito da
adequada composição do quadro diretivo da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Itapecuru e
Alpercatas da Região de Mirador, nos termos do doc. SEI nº 0616648 .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Mar ns de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a),
em 07/05/2018, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0616657 e o
código CRC 21123A9E no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.008595/2010-98 SEI nº 0616657
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CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros.

Partido Politíco: 15 - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: MIRADOR - MA - Municipal

Vigência: Início: 26/04/2016 Final: 31/08/2018

Situação do

Órgão:
Anotado Data de Validação: 18/09/2017

Protocolo/Código

do requerimento:
817246822892

Endereço: RUA 01/A S/N Bairro: ZONA RURAL

Município: MIRADOR / MA CEP: 65850000

Complemento: CNPJ: 03.926.168/0001-10

Telefone: (99) 98841-8660 Fax:

Celular:

E-mail: laerciomirador16@hotmail.com

Membro Cargo
Exercício /

Situação

JOSE EVANDRO GALVAO

DE MAGALHAES
1º - VOGAL

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

LUSIVANIA MARTINS DE

ARAUJO
1º - SUPLENTE

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

MARIA RAIMUNDA BRITO

DA SILVA
1º - VICE-PRESIDENTE

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

GETRO JUNIOR SANTOS

LIMA
2º - VOGAL

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

REMI GOMES COSTA 2º - SUPLENTE
26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

WALBER CAVALCANTE

COSTA
2º - VICE-PRESIDENTE

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=10...

1 de 2 18/05/2018 09:02
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Membro Cargo
Exercício /

Situação

ULYSSES RAPOSO LOBÃO 3º - SUPLENTE
26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

ACENYA FERNANDA DE

SOUZA PEREIRA
4º - SUPLENTE

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

ARISTEIA GOMES DE

OLIVEIRA ARAUJO
SECRETÁRIO GERAL

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

GEANDRO MARTINS DE

ARAUJO

SUPLENTE - DELEGADO À

CONVENÇÃO ESTADUAL

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

JOSE EVANDRO GALVÃO

DE MAGALHÃES
TESOUREIRO

26/04/2016 -

09/05/2016 /

Inativo

LAERCIO PEREIRA DE

ARAUJO
PRESIDENTE

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

POLIANA BONALIA SOUSA

GALEAO MAGALHÃES
SECRETÁRIO ADJUNTO

26/04/2016 -

09/05/2016 /

Inativo

YEDO FLAMARION LOBÃO
MEMBRO - DELEGADO À

CONVENÇÃO ESTADUAL

26/04/2016 -

31/08/2018 / Ativo

MARIA DO SOCORRO

CASTRO CUNHA MARTINS
TESOUREIRO

10/05/2016 -

31/08/2018 / Ativo

POLIANA BORRALHO

SOUSA GALVÃO

MAGALHÃES

SECRETÁRIO ADJUNTO
10/05/2016 -

31/08/2018 / Ativo

Código de Validação H/V45TvYCE5WMSr+cLJQUzX/iL0=

Certidão emitida em 18/05/2018 09:02:12

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidospoliticos/validarcertidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  anotados no  TSE e  os  regionais  e  municipais  são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=10...
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EM nº 00246/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiofusão Comunitária Rio Itapecuru e Alpercatas 
da Região de Mirador - Maranhão (radial), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Mirador/MA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008595/2010-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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